
Fabricante, importador ou distribuidor: 61.186.888 - SPAL

Código
SEF Nome do produto/marca GTIN unitário /

GTIN de pack (qtde.) Embalagem Retornável Material Faixa de
volumetria

Volumetria
específica

(em L)

PMPF
atual
(R$)

Data de
início de
vigência

11.166-08 I9 Limão 7894900113563
7894900119893 (6)

Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,65 01/12/2025

11.166-08 I9 Maracujá 7894900111002
17894900111009 (6)

Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,65 01/12/2025

11.166-08 I9 Tangerina 7894900123562
17894900123569 (6)

Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,65 01/12/2025

11.166-08 I9 Uva Verde 7894900110005
17894900110002 (6)

Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,65 01/12/2025

11.168-08 Powerade Ataque Citrus
Kick

7894900509700 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/01/2026

11.168-08 Powerade Contra Ataque
Cool Citrus

7894900509809 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/01/2026

11.168-08 Powerade Frutas Tropicais 7894900508017 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Gold Rush 7894900509304 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Laranja 7894900503029 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Limão 7894900500035 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Maracujá 7894900509007 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Mountain Blast 7894900504002
17894900504009 (6)

Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Mountain Blast
Zero

7894900506006 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Sour Maçã
Verde

7894900509601 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Tangerina 7894900502046 Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

11.168-08 Powerade Uva 7894900501001
17894900501008 (6)

Garrafa Não Plástico de 301 a 500 ml 0,500 4,97 01/12/2025

ANEXO IV
(Ato DIAT nº 096/2025)

VALORES DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS


